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ANEXO II 
41' C 

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO 

A UNIÃO, por intermédio da POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, com sede no i° Distrito Naval, inscrito no CNPJ sob o n° )000(, neste ato 
representado por (NOMEbA AUTORIDADE E CARGO), nomeado/a pela Portaria n° )00(X, de 
)0WW)00(X, publicada 
conformidade com as a 
)0(/)W)000(, publicada 
CATADORES DE MATERI 
com sede na )000(, CEP 
(nome e função na coo 
)000C, e o resultado final 
Decreto n° 10.936, de 

m )0(/)((/X)00(, portador/a da matricula funcional )000( e em 
ribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n° )000(, de 
em )000(/)000(, e a (ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVA) DE 

IS RECICLAVEIS E REUTILIZAVEIS )000(, inscrita no CNPJ n° )00(X, 
)000(, no Município de )00(X, neste ato representada por =0( 
erativa/associação), tendo em vista o que consta no Processo n° 
do Procedimento de Seleção n° )000(/)000(, com fundamento no 
022, na Lei n° 12.305, de 2010 e legislação correlata, resolvem 

celebrar o presente Termo de Compromisso, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 presente Term 
e/ou reutilizáveis des 
reciclagem e ou reutili 

de Compromisso tem por objeto a coleta dos resíduos recicláveis 
artados na Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória para fins de 
ação. 

1.2. A estimativa (anu I) de resíduos recicláveis e reutilizáveis descartados é a seguinte: 

TIPO DE ESÍDUO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

papel/ apelão (kg) 200 

m tal (kg) 450 

garrafas de plástico (kg) 100 

vidro (Kg) 100 

1.2.1. Os tip's de resíduos e os quantitativos são meras estimativas, podendo 
sofrer altera 6es de acordo com a atividade do órgão. 

2. C USULA S GUN NCIA 

2.1 0 prazo de vigência deste Termo de Compromisso tem inicio na data de  / e 
encerramento em t_r_./ 
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3. CLÁUSULA CLAUSULA TERCEIRA i- RESPONSABILIDADES DA ASSOCIACAO OU COOPERAT6A It 
4?' s 

3.1. Executar as ativicliades previstas no presente Termo de Compromisso, com rigo sa 
observância ao objetivo pactuado, visando A inclusão social, A emancipação econômica e I .. A melhoria das conqiçoes de trabalho e A capacitação dos catadores de materiais 
recicláveis e reutilizávris; 

3.2. Apresentar ao órgão a relação com os nomes completos e números de documento de 
identificação (RG) dos' catadores que adentrarão o edifício para a realização da coleta, os 
quais deverão portar I referido documento; 

3.3. Coletar os residuals descartados no edifício, na frequência (quinzenal), no horário das 
09 horas As 16 horas i pelo período compreendido entre  / /___ e  / / , 
informando ao órgão a eventual impossibilidade de retirada, bem como oferecendo 
alternativa para o cum rimento; 

3.3.1. 0 órg59 poderá solicitar que a coleta seja realizada com periodicidade 
distinta, em daso de fatos supervenientes motivados no processo, desde que 
comunique a issociação ou cooperativa com antecedência razoável. 

3.4. Obedecer, respeitAr e cumprir integralmente as normas de funcionamento do órgão 
quando da coleta dos resíduos descartados; 

3.5. Não permitir a pirticipação de terceiros não-associados ou não-cooperados na 
consecução do objeto deste Termo de Compromisso, ainda que a titulo gratuito ou 
mediante relação empr gaticia; 

3.6. Zelar pela limpeza e higienização durante a retirada e o transporte dos resíduos 
descartados; 

3.7. Utilizar veiculo adtomotor com capacidade suficiente para o transporte das 
quantidades estimada4 dirigido por motorista possuidor de Carteira Nacional de 
Habilitação com vencimento válido e categoria de habilitação adequada para o veiculo; 

3.8. Transportar os vollmes coletados diretamente da sede do órgão até o local de 
triagem, bem como regiWar em planilha especifica o peso e a estimativa dos valores dos 
materiais recebidos; 

a. Esta etapa deve ser registrada no MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) do 
SINIR e a Cooperativa/Associação deverá emitir o CDF (Certificado de Destinação 
Final) em até 10 (dez) dias após o recebimento dos volumes. 

3.9. Realizar a destinção final ambientalmente adequada dos resíduos não 
reaproveitados para reutilização ou reciclagem; 

a. A inobserv4cia do disposto neste inciso poderá acarretar a revogação da 
habilitação Fla associação e da cooperativa no SINIR, bem como na 
impossibilidAde de participação no Programa Coleta Seletiva Cidadã, sem 
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prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação, conforme revisto 
no artigo 42, parágrafo Calico, do Decreto n° 10.936, de 2022; 

3.10. Fornecer re1açã9 dos associados e cooperados que assumirão a responsabilidade 
pela execução dos serifiços relacionados ao objeto do presente Termo de Compromisso; 

3.11. Dividir equitativámente entre os catadores as receitas provenientes da venda dos 
resíduos descartados e destinados pelo órgão; 

3.12. Apresentar me salmente à Comissão a planilha do rateio realizado no mês 
precedente, com a discriminação dos nomes dos catadores beneficiários e dos 
respectivos valores di tribuidos a cada um deles, assim como a indicação do valor total 
rateado; 

3.13. Arcar com a res 
causados pela ação 
representantes, dolos 

onsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
ou omissão de seus associados, cooperados, prepostos ou 
ou culposamente, à União ou a terceiros; 

3.14. Garantir o sigil das informações contidas nos papéis e/ou outros resíduos 
destinados à associaç o ou cooperativa; 

3.15. Não permitir a i4ilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de apren lz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor d dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em 
conformidade ao disp sto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

3.16. Não autorizar c pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou 
qualquer espécie de r muneração adicional a colaborador ou servidor que pertença aos 
quadros de órgãos u de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, 
Municipais ou do Distrito Federal; 

3.17. Não transferir terceiros as obrigações e responsabilidades decorrentes do 
presente Termo de Co promisso. 

4. CLAUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO (OU ENTIDADE). POR 
INTERMtD10 DA COMISSÃO PARA A COLETA SELETIVA CIDADÃ 

4.1. Implantar e supervisionar a separação dos resíduos recicláveis e reutilizáveis 
descartados, bem cow acompanhar sua destinação para as associações ou cooperativas 
de catadores de nnateAais recicláveis e reutilizáveis; 

4.2. Emitir o MTR (Maflifesto de Transporte de Resíduos) como "Gerador"; 

4.3. Zelar perante o fiscal do contrato de limpeza do órgão para que sejam 
implementadas rotins com a empresa contratada que garantam que os resíduos 
recicláveis e reutilizáv is se mantenham separados dos não recicláveis e não reutilizáveis 
no momento da sua retirada das unidades e salas do órgão. 
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4.4. Implementar aços de sensibilização entre os servidores públicos para a'áde, 
separação dos resídu s que descartem. 

4.5. Efetuar a coleta eletiva interna dos materiais recicláveis e reutilizáveis, evitan o a 
sua disposição como lixo; 

4.6. Armazenar os re 
degradação; 

iduos em local seguro, protegido contra intempéries e ações de 

4.7. Atuar conjuntarnpnte com o órgão da Administração Pública para acompanhar e 
avaliar as atividades d execução deste Termo de Compromisso; 

4.8. Notificar a associ 
(trinta) dias, sob pen 
de impropriedade ot.
habilitação, assegura 

ção ou cooperativa para sanear a situação, no prazo máximo de 30 
de rescisão do Termo de Compromisso, na hipótese de constatação 
irregularidade, inclusive quanto à manutenção das condições de 
o o contraditório e a ampla defesa; 

4.9. Cobrar das co perativas e associações o cumprimento da destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos não reaproveitados para reutilização ou 
reciclagem, aplicand -lhes as sanções previstas no parágrafo único do artigo 42 do 
Decreto n° 10.936, d 2022, em caso de descumprimento, observados o contraditório e a 
ampla defesa. 

a. As sanções porventura aplicadas deverão observar o principio da 
proporcionalidade e razoabilidade. 

4.10. Prestar todo 4 apoio necessário à associação ou cooperativa para que seja 
alcançado o objetivo 10 presente Termo de Compromisso em toda sua extensão; 

4.11. Permitir a retiriada dos resíduos recicláveis e reutilizáveis descartados do edificio 
somente por catadores previamente indicados e identificados; 

4.12. Não transferir a outra associação ou cooperativa as obrigações e responsabilidades 
decorrentes do presente Termo de Compromisso, a não ser que se verifique 
descumprimento port, parte da associação ou cooperativa originalmente selecionada; 

4.12.1. Caso os materia s não sejam recolhidos no prazo acordado após a comunicação para 
coleta pela associação ou cooperativa, em seu respectivo período, o órgão comunicará a 
associação ou coopera *va subsequente para, no mesmo prazo, manifestar interesse em 
realizar a coleta em caráter excepcional. 

4.13. Normatizar, c ntrolar e fiscalizar a execução deste Termo de Compromisso, 
inclusive, reorienta do e/ou responsabilizando-se pelas novas ações, em virtude de 
paralisação das ativq:lades ou de qualquer outro fato relevante que impeça ou dificulte a 
execução do objeto, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas; e 

4.14. Analisar as propostas de alteração do Termo de Compromisso, desde que não 
impliquem em mudanças do objeto. 
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5. CLAUSULA QUINTA - pAs ALTERAÇÕES 

C> 

5.1. As cláusulas e condições deste Termo de Compromisso poderão ser modificadas, 
exceto quanto ao objeto, mediante termo aditivo, por ato unilateral da Administração, 
caso se trate de motivo de interesse público, ou de comum acordo entre os participes nas 
demais hipóteses. 

6. CLAUSULA SEXTA - D S RECURSOS FINANCEIROS ir 

6.1. A execução do p lesente Termo de Compromisso não ensejará qualquer transferência 
de recursos financeirps entre os participes, sendo que a consecução das ações previstas 
correrá As custas de cada uma, na medida de suas obrigações. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - rAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o arpgo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adoilar providências acauteladoras, inclusive determinando a suspensão 
temporária da cole t , como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação 

8. CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. 0 presente Term 

• 

o de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

8.1.1. Por r teresse de qualquer um dos participes, mediante comunicação 
formal, com aviso prévio de, no minim, 30 (trinta) dias; 

8.1.2. Por inadimplemento infundado de qualquer das responsabilidades por 
parte da associação ou cooperativa; 

8.1.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovado, 
impeditiva da execução do presente Termo de Compromisso. 

8.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a am Dla defesa. 

8.3. Em caso de rescisão, a Comissão poderá convocar outra associação ou cooperativa, 
dentre as selecionadas, e respeitada a ordem do sorteio, para assumir a continuidade da 
coleta dos resíducs recicláveis e reutilizáveis descartados, ou dar inicio a novo 
procedimento de se ec5o. 

9. CLAUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO 



• 
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_1 9.1. Em qualquer açar relacionada com o objeto deste Termo de Compromisso, ser 
consignada a particip ção da associação ou cooperativa na mesma proporção atribuída 
ao órgão, e, em se tra 
ser consignada a logo 
da associação ou coo 

9.2. Fica vedada aos 
presente Termo de C 
desde que não cons 
autoridades ou servid 

ando de material promocional gráfico, áudio ou audiovisual, deverá 
arca oficial do órgão na mesma proporção da logomarca ou nome 

erativa. 

articipes a realização de despesas com publicidade relacionada ao 
mpromisso, salvo as de caráter educativo ou de orientação social, e 
em nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de 
res públicos. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DO FORO 

10.1. Fica eleito o f 
exclusão de qualque 
questões oriundas do 

ro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, com 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

presente Termo de Compromisso. 

E assim, por estarem le acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, os 
participes a seguir firmam o presente Termo de Compromisso em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, para os fins legais. 

Rio de Janeiro, RJ, datado conforme última assinatura digital. 

DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Representante da CONTRATANTE 
ASSINADO DIgITALMENTE 

Testemunha 
ASSINADO DI4ITALMENTE 

)0000000000000000000000000000( 
Representante da ASSOCIAÇÃO OU 

COOPERATIVA 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Testemunha 
ASSINADO DIGITALMENTE 


